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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº040/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através da Secretaria 
de Administração e Governo e Setor de Licitação, torna públi-
co para conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº040/2022, 
cujo objeto da presente licitaçãoé aSeleção da proposta mais 
vantajosa, no Sistema Registro de Preço, para futura e even-
tual Aquisição de Materiais de Construção para atender as Se-
cretarias Municipais de  Santa Rita do Pardo - MS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital, 
termo de referência, estudo técnico preliminar e demais ane-
xos. 
Data de Abertura:22/07/2022 as 10:30 horas(Horário Oficial 
de Brasília). 
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da 
Transparência do município www.santaritadopardo.ms.gov.
brou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Par-
do – MS, na sala de Licitações, situada na Rua Geraldo da 
Silva Souza S/Nº, Centro. Solicitar informações pelo telefone 
(67) 3591-2511 ou através do e-mail:licitacaosrp@santarita-
dopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo - MS, 11 deJulho de 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo 

DECISÃO IMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2022
IMPUGNANTE:
BRIATO COMERCIO MEDICO HOSPITALAR E SER-
VIÇOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Rui Barbosa, n° 1901, CEP:  79.004-431, 
Centro, Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ sob n° 
03.321.370/0001-19.
OBJETO: Aquisição de Materiais     Permanentes: Seladora 
de Pedal Grau Cirúrgico, Compressor Odontológico, Cadei-
ra Odontológica, Mesa Instrumental Auxiliar, Mesa de Mayo, 
Berço com Cesto em Acrílico, Berço Aquecido Neonatal, Bis-
turi Eletronico Tripolar, para atender a solicitação da Secreta-
ria de Saúde Pública de Santa Rita do Pardo - MS, em confor-
midade com o Edital, Termo de Referencia, Estudo Técnico 
Preliminar e demais anexos
RELATÓRIO
BRIATO COMERCIO MEDICO HOSPITALAR E SERVI-
ÇOS EIRELI EPP, opõe impugnação ao EDITAL de licitação 
alusiva ao certameepigrafado, fustigando o instrumento con-
vocatório e requerendo o acolhimento de suas alegações para 
afinalidade de que seja alterado o instrumento de modo a que 
haja atendimento ao invocado nas razões deimpugnação.
Aduz nas razões de impugnação que no Edital não há a “exi-
gência de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) 
para correlatos e equipamentos destinados a área da saúde, o 
qual  solicitaa alteração do edital para fazerconstar tal exigên-
cia.
Alega que deve ser observado a Lei Federal nº6.360/76  de 23 
de setembro de 1976 e o Decreto nº 8.077 de 14 de agosto de 
2013 que regulamenta a referida Lei, sob o regulamento e as 
condições para o funcionamento de empresas que trabalham 
com produtos destinados a área da saúde. 
Ao final, pediu seja acolhida a IMPUGNAÇÃO para que seja 
alterado o edital referente a qualificação técnica:
Incluindo as exigências:
a) Exigência de apresentação da AFE (Autorização de 
Funcionamento da Empresa), expedido pela ANVISA (Agen-
cia Nacional de Vigilância Sanitária) para item da área de Saú-
de de correlatos e equipamento destinados a área da saúde;
b) Vigilância Sanitária expedido a empresa pelo órgão 
da Visa Municipalou estadual
O breve relato do necessário e a síntese da impugnação.
DECISÃO.
Pela tempestividade da manifestação, porquanto oportuna, ou 

seja, dentro do prazo
estabelecido no Edital, no item 18.1, qual seja, até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das proposta-
sao certame licitatório, conheço de suas razões.
Quanto ao mérito.
Em análise à manifestação, observa-se que se insurge o im-
pugnante contra as disposições doEdital, sendo questionado a 
Secretaria de Saúde quanto tal exigência e identificado efeti-
vamente o equívocono instrumento convocatório, ao deixar de 
se exigir AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa) 
para produtos da Área da Saúde de correlatos e equipamento 
destinados a área da Saúde. Em relação a Vigilância Sanitária 
a mesma já estava como exigência na qualificação técnica do 
edital em questionamento.
Ademais, para a adequação da aludida exigência, ha que ser 
revisado o instrumento editalícioem seu todo, suas diversas 
cláusulas e condições, informados nas alegações de impugna-
ção, pelo que, emerge motivação a para a alteração do Edital e 
alteração na data do referido certame.
No caso dos autos, o processo licitatório fora validamente 
instaurado, tendo, igualmente,tramitado sem vícios, no nosso 
entendimento.
Todavia, nos termos da impugnação, em razão de que o Edital 
apresenta impropriedades, o quemotivou inclusive a oposição 
da impugnação, de rigor que haja decisão de reformulação 
do instrumentoeditalício, bem como assinalado que o Edital 
necessita ser alterado e revisto em todos os seus termos, de 
modoa que haja a exigência de qualificação técnica adequada, 
Portanto, parte-se do pressuposto de que os atos administrati-
vos do referido processo licitatórioforam legítimos e perfeita-
mente válidos, e, em virtude de que somente neste momento 
se verifica o equívocoeditalício, faz contar sua republicação 
do Edital.  
DO DISPOSITIVO
Diante do exposto, arrimado nos fundamentos de fato e de 
direito já expostos, acolhe-se aimpugnação, para reconhecer o 
equívoco do instrumento convocatório e seus anexos ao  dei-
xar de exigir AFE (Autorização de Funcionamento da Empre-
sa) 
Em virtude do exposto, reconheço a necessidade de revisão do 
edital e seus anexos, razão pelaqual determino a Republicação 
do  PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 070/2022, modalidade 
Pregão Presencial nº 033/2022.
Registre-se. Publique-se. Intime-se a parte interessada.
Santa Rita do Pardo — MS, 07 de Julho de 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAOE GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2022
O Município de Santa Rita do Pardo - MS, através da Secre-
taria de Administração e Governo, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujoobjeto é a Aquisição 
dePrêmios (Motocicleta tipo CUB; Bicicleta Tipo Montain 
Bike, Smartphone) para atender a Campanha IPTU PREMIA-
DO 2022, conforme solicitação da Secretariade Administra-
ção e Governo de Santa Rita do Pardo - MS, em conformidade 
com o Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Prelimi-
nar e demais anexos.
Data de Abertura: 22/07/2022 as 08h30min (Horário Oficial 
de Brasília).
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da 
Transparência do Município: www.santaritadopardo.ms.gov.
br  ou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Par-
do — MS, na Sala de Licitações, situada na Rua Geraldo da 
Silva Souza S/N°, Centro. Solicitar informações pelo telefone 
(67) 3591-2511 ou através do e-mail: licitacaosrp@santarita-
dopardo.ms.gov.br. 
Santa Rita do Pardo – MS, 11 deJulho de 2022. 

JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  22/2022 - DL

75/2022
75/2022

11/07/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

75/2022
22/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
11/07/2022
11/07/2022
AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (BALANÇA E FITA ANTROPOMETRICA) COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO 
PARDO/MS

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (43)

- 004162 - SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICO-HOSPITALAR

2 0,0000 1.605,00

2 1.605,00

Santa Rita do Pardo,   11   de  Julho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  22/2022 - DL

75/2022
75/2022

11/07/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004162 - SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICO-HOSPITALAR

2 0,0000 1.605,00

2 1.605,00

75/2022
22/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
11/07/2022
AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (BALANÇA E FITA ANTROPOMETRICA) COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO/MS

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   11   de  Julho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL


